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ATOS DO PODER EXECUTIVO

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FLORESTA

RESULTADO FASE HABILITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS Nº
00007/2022

OBJETO: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE EMPRESAS DE
CONSTRUÇÃO CIVIL PARA A EXECUÇÃO DE AUDITÓRIO ANEXO A
LOCALIZADA E.M.E.F.DELANE SANTOS NA ZONA URBANA DO
MUNICÍPIO DE NOVA FLORESTA PB. CONFORME PROJETO COMPLETO
E PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E O TERMO DE REFERÊNCIA.
LICITANTES HABILITADOS: BSR CONSTRUTORA E LOCADORA EIRELI;
CONSTRUTORA ALICERCE LTDA; J S CONSTRUTORA E LOCADORA
EIRELI; JOSE CREZIO LOPES FILHO. LICITANTE INABILITADO: SILVA
E LEITE CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA. Dos atos decorrentes do
procedimento licitatório, caberão recursos nos termos do Art. 109, da Lei Federal
nº. 8.666/93 e suas alterações. Comunica-se que, em não havendo interposição de
recursos, a sessão pública para abertura dos envelopes Proposta de Preços será
realizada no dia 29/07/2022, às 09:00 horas, no mesmo local da primeira reunião.
Maiores informações poderão ser obtidas junto a Comissão Permanente de
Licitação, Rua Pref. Benedito Marinho, 293 - Centro - Nova Floresta - PB, no
horário das 07:00h as 11:30h das 13:30 as 16:00 horas dos dias úteis. Telefone:
(083) 33741001. E-mail:
cplicitacao994@gmail.com/www.novafloresta.pb.gov.br/. Nova Floresta - PB, 20
de Julho de 2022

ROSENÍ MAIA DIAS SILVA - Presidenta da Comissão

 

LEI Nº 1.074/2022, DE 20 DE JULHO DE 2022.

Institui no âmbito municipal o piso salarial do cargo de Agente Comunitário da
Saúde (ACS) e dos cargos de Agentes de Combate as Endemias (ACE) nos termos
da Emenda Constitucional n° 120/2022, e dá outras providências.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE NOVA FLORESTA, no
exercício de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 35 da Lei
Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal de Nova Floresta/PB,
aprova e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°. Fica regulamentado o vencimento dos cargos de Agentes Comunitários de
Saúde (ACS) e dos Agentes de Combate as Endemias (ACE) desta Municipalidade,
em R$ 2.424,00 (dois mil, quatrocentos e vinte e quatro reais), conforme previsão
da Emenda Constitucional n° 120/2022, publicada em 06 de maio de 2022.

Art. 2º. Aos Agentes Comunitários de Saúde e os Agentes de Combate às
Endemias será concedido, em razão dos riscos inerentes às funções
desempenhadas, e, somado aos seus vencimentos, o adicional de insalubridade de
20% (vinte por cento).

Art. 3º. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta de
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se os
dispositivos em contrário, retroagindo seus efeitos financeiros a 06 de maio de
2022.
Nova Floresta (PB), em 20 de julho de 2022.
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